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Cronograma

1. Processo inicial da execução;

2. Tipos de procedimentos licitatórios;

3. Análise dos procedimento licitatórios;

4. Processo de liberação do repasse;

5. Liquidação/Pagamento do objeto licitado; e

6. Preparação para prestação de contas.



Objetivos

➢Entender a dinâmica operacional da execução dos convênios;

➢Conhecer os tipos de procedimentos encaminhados para análise;

➢Entender o processo de repasse dos recursos pactuados;

➢ Identificar os pontos sensíveis durante a execução dos instrumentos;

➢Compreender a necessidade de alinhamento dos atores envolvidos; e

➢Preparar o instrumento para o processo de prestação de contas.



Fluxo

COPRE

COAFI

COCEL

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONVÊNIOS E CONTRATO DE REPASSE

COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO



Atuação

COAFI

Efetivo:

- Coordenadora;

- Chefe de Divisão;

- Servidores de Acomp. 
e Fiscalização.

Convênios:

506 

Legislação

Lei 14.133/21 

 PI 424/16 

PC 33/23 

PC 28/24

Repasse

Média mês:

R$ 22.200.220,28 

Fonte: Transferegov.br 28/05/2025



Portaria e 
vinculação

Comprovação 
PL 

PL para 
análise

Repasse

Liquidação

Preparação 
PC

FLUXO SIMPLIFICADO DA EXECUÇÃO



1. PROCESSO INICIAL DA EXECUÇÃO

1.1. PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONVÊNIO NO DOU

➢ COAFI recepciona os Convênios após Publicação da Celebração.

1.2. DESIGNAÇÃO EM PORTARIA

➢ Distribuição dos instrumentos aos Servidores de Acompanhamento e Fiscalização.

(Art. 85, §1º, inc. I, da PC 33/23 – em até 15 (quinze) dias)

1.3. VINCULAÇÃO DOS SERVIDORES NO TRANSFEREGOV.BR

➢ Após publicação da Portaria de Pessoal, vincular os servidores no Transferegov.br.

(Art. 85, § 1º, inc. II, da PC 33/23 – em até 10 (dez) dias)



1. PROCESSO INICIAL DA EXECUÇÃO

1.4. APRESENTAÇÃO DOS SERVIDORES NO TRANSFEREGOV

➢ Apresentação do Servidor de Acompanhamento e Fiscalização.

➢ Envio da Informação nº 121 - PI 424/2016 e PC 33/2023

(Orientações acerca da inserção de documentos para análise e outros procedimentos)

➢ Envio da Informação nº 125 - PC 28/2024

(Orientações acerca da inserção de documentos para repasse e outros procedimentos)



1. PROCESSO INICIAL DA EXECUÇÃO

1.5. ORIENTAÇÕES DA INFORMAÇÃO Nº 121 - PI 424/2016 e PC 33/2023

➢ Comprovação de Procedimento Licitatório em até 60 (sessenta) dias;

➢ Aporte da contrapartida pactuada;

➢ Local correto de inserção de um procedimento licitatório para análise;

➢ Documentos necessários para cada tipo de procedimento;

➢ Condições e formatos dos documentos apresentados;

➢ Valores e especificações incompatíveis (Ajuste do plano de trabalho e/ou suplementação de 

valor de contrapartida);

➢ Condicionantes do processo de repasse; e

➢ Dentre outras orientações.



1. PROCESSO INICIAL DA EXECUÇÃO

1.6. COMPROVAÇÃO DO INÍCIO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

(...)

Art. 52. O prazo para início do processo licitatório será de até 60 (sessenta) dias, podendo ser 

prorrogado, desde que motivado pelo convenente e aceito pelo concedente ou mandatária.

§ 1º O prazo de que trata o caput será contado:

I - da data de assinatura, em instrumentos celebrados sem cláusula suspensiva; ou

II - do aceite do termo de referência ou da emissão do laudo de análise técnica, em instrumentos 

celebrados com cláusula suspensiva.

...

§ 2º  Considerar-se-á atendido o prazo de que trata o caput a partir da apresentação de declaração 

do convenente informando a abertura do processo licitatório, devendo constar, também, o número 

do processo administrativo, a autorização respectiva e a indicação de seu objeto e do recurso 

para a despesa. (PC 33/2023)

(...)



1. PROCESSO INICIAL DA EXECUÇÃO

1.7. LOCAL DE INSERÇÃO DO PL NA PLATAFORMA TRANSFEREGOV.BR

➢ Execução Convenente, subaba Processo de Execução; e

➢ O status “Aguardando Aceite” inicia a contagem de prazo para aceite (30 dias).

Observações importantes:

➢ Status “Em Elaboração” não condiciona a uma análise prévia;

➢ Documentação complementar poderá ser solicitada;

➢ Aba Esclarecimentos do Transferegov.br e e-mail institucional (Meios oficiais); e

➢ Telefone e WhatsApp particular, quando fornecido pelo Servidor de acompanhamento, são meios que 

auxilia a comunicação, contudo não é obrigatório.





2. TIPOS DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

Item Documento a ser inserido
Nome do arquivo na subaba

"Processo de Execução"

1

Edital e seus anexos (Termo de Referência, Minuta de Contrato, outros) - Caso o documento não contenha a 

assinatura do responsável, deve ser informado o sítio eletrônico onde este se encontra disponível para acesso 

público.
Edital e Anexos

2
Aviso de Edital - Publicação no PNCP e em imprensa oficial (Nos casos de retificações, estas também deverão 

ser apresentadas, nos mesmos meios de publicação).
Aviso de Edital

3 Parecer Jurídico da fase interna no Pregão. Parecer Jurídico

4

Proposta Comercial da(s) empresa(s) vencedora(s) assinada(s), com o valor negociado/final, marca e modelo 

do item, endereçada ao convenente, mantendo as mesmas condições do Edital e seus anexos e em 

consonância com o Termo de Convênio e Plano de Trabalho (vigente por no mínimo 30 dias após o envio do 

processo de execução).

Proposta Comercial - empresa vencedora

5 Termo de Homologação. Homologação

6

Declaração expressa firmada por representante legal do convenente, ou da unidade executora, se houver, ou 

registro no Transferegov.br que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis e 

contendo referência ao número do convênio e ao número do certame.
Declaração de Legalidade

7 Ata da Sessão, nos casos em que o convênio possuir valor global acima de R$ 5.000.000,00. Ata da Sessão

2.1. PREGÃO ELETRÔNICO



Item Documento a ser inserido
Nome do arquivo na subaba

"Processo de Execução"

1

Edital e seus anexos (Termo de Referência, Minuta de Contrato, outros) - Caso o documento não contenha a 

assinatura do responsável, deve ser informado o sítio eletrônico onde este se encontra disponível para acesso 

público.
Edital e Anexos

2
Aviso de Edital - Publicação no PNCP e em imprensa oficial (Nos casos de retificações, estas também deverão 

ser apresentadas, nos mesmos meios de publicação).
Aviso de Edital

3 Parecer Jurídico da fase interna no Pregão. Parecer Jurídico

4

Proposta Comercial da(s) empresa(s) vencedora(s) assinada(s), com o valor negociado/final, marca e modelo 

do item, endereçada ao convenente, mantendo as mesmas condições do Edital e seus anexos e em 

consonância com o Termo de Convênio e Plano de Trabalho (vigente por no mínimo 30 dias após o envio do 

processo de execução).

Proposta Comercial - empresa vencedora

5 Termo de Homologação. Homologação

6
Publicação do Extrato da Ata de Registro de Preços, quando a vigência do documento estiver vinculada a 

essa publicação.
Publicação do Extrato da ARP

7
Ata de Registro de Preços (O documento deverá conter as assinaturas dos responsáveis - Gerenciador e 

Empresa Vencedora).
Ata de Registro de Preços

8

Declaração expressa firmada por representante legal do convenente, ou da unidade executora, se houver, ou 

registro no Transferegov.br que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis e 

contendo referência ao número do convênio e ao número do certame.
Declaração de Legalidade

9 Ata da Sessão, nos casos em que o convênio possuir valor global acima de R$ 5.000.000,00. Ata da Sessão

2. TIPOS DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

2.2. PREGÃO PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO (Gerenciador e Partícipe)



Item Documento a ser inserido
Nome do arquivo na subaba

"Processo de Execução"

1

Edital e seus anexos (Termo de Referência, Minuta de Contrato, outros) - Caso o documento não contenha a 

assinatura do responsável, deve ser informado o sítio eletrônico onde este se encontra disponível para acesso 

público.
Edital e Anexos

2
Aviso de Edital - Publicação no PNCP e em imprensa oficial (Nos casos de retificações, estas também 

deverão ser apresentadas, nos mesmos meios de publicação).
Aviso de Edital

3
Justificativa da vantagem da adesão ou Parecer Jurídico que a contenha, comprovando que os valores 

registrados estão compatíveis com os valores de mercado.
Justificativa da Vantagem da Adesão

4 Autorização da adesão emitida pelo órgão gerenciador/detentor da Ata de Registro de Preços. Autorização do Órgão Gerenciador

5 Anuência da adesão emitida pelo fornecedor registrado na Ata. Anuência do Fornecedor

6

Proposta Comercial da(s) empresa(s) vencedora(s) assinada(s), com o valor negociado/final, marca e modelo 

do item, endereçada ao convenente, mantendo as mesmas condições do Edital e seus anexos e em 

consonância com o Termo de Convênio e Plano de Trabalho (vigente por no mínimo 30 dias após o envio do 

processo de execução).

Proposta Comercial - empresa vencedora

7 Termo de Homologação. Homologação

8
Publicação do Extrato da Ata de Registro de Preços, quando a vigência do documento estiver vinculada a 

essa publicação.
Publicação do Extrato da ARP

9
Ata de Registro de Preços (O documento deverá conter as assinaturas dos responsáveis - Gerenciador e 

Empresa Vencedora).
Ata de Registro de Preços

10

Declaração expressa firmada por representante legal do convenente, ou da unidade executora, se houver, 

ou registro no Transferegov.br que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis e 

contendo referência ao número do convênio e ao número do certame.
Declaração de Legalidade

2. TIPOS DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

2.3. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Carona)



2. TIPOS DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

Item Documento a ser inserido
Nome do arquivo na subaba

"Processo de Execução"

1

Proposta Comercial de preço do futuro fornecedor (vigente por no mínimo 30 dias após o envio do processo 

de execução, em nome do convenente, acompanhada da ficha técnica/especificações detalhadas do bem e 

indicação da marca/modelo)
Proposta Comercial

2
Termo de Referência da dispensa, nos casos em que a Proposta Comercial não contiver a ficha 

técnica/especificações detalhadas do bem
Termo de Referência

3 Autorização da dispensa pela autoridade competente. Autorização de Dispensa

4 Publicação da autorização da dispensa pela autoridade competente. Publicação da autorização de Dispensa

5 Parecer Jurídico da dispensa. Parecer Jurídico

6

Declaração expressa firmada por representante legal do convenente, ou da unidade executora, se houver, 

ou registro no Transferegov.br que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis e 

contendo referência ao número do convênio e ao número do certame.
Declaração de Legalidade

2.4. DISPENSA DE LICITAÇÃO / DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA



2. TIPOS DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

Item Documento a ser inserido
Nome do arquivo na subaba

"Processo de Execução"

1

Apresentação de comprovação de exclusividade de fornecimento do bem através de atestado fornecido 

pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação, pelo Sindicato, Federação ou 

Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes, com validade vigente.
Declaração de Exclusividade

2

Proposta Comercial de preço do futuro fornecedor (vigente por no mínimo 30 dias após o envio do processo 

de execução, em nome do convenente, acompanhada da ficha técnica/especificações detalhadas do bem e 

indicação da marca/modelo)
Proposta Comercial

3
Termo de Referência da inexigibilidade, nos casos em que a Proposta Comercial não contiver a ficha 

técnica/especificações detalhadas do bem
Termo de Referência

4 Autorização da inexigibilidade pela autoridade competente. Autorização de Inexigibilidade

5 Publicação da autorização da inexigibilidade pela autoridade competente. Publicação da autorização de Inexigibilidade

6 Parecer Jurídico da inexigibilidade. Parecer Jurídico

7

Declaração expressa firmada por representante legal do convenente, ou da unidade executora, se houver, 

ou registro no Transferegov.br que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis e 

contendo referência ao número do convênio e ao número do certame.
Declaração de Legalidade

2.5. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO



2. TIPOS DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

2.6. PARTICULARIDADES DO PROCEDIMENTO DE COMPRA INTERNACIONAL

No procedimento de compra internacional atentar-se principalmente:

▪ Avaliar a variação cambial do valor do bem licitado e o valor previsto no plano de trabalho;

▪ Avaliar o custo operacional para a realização do procedimento;

▪ Prever no edital: taxas, impostos locais e aduaneiros, avaliação do bem, recebimento, etc;

▪ Analisar o Contrato de Câmbio em suas particularidades;

▪ Solicitar Inscrição Genérica junto ao MJSP; e

▪ Certificar-se de todos procedimentos, antes de realizar este tipo de processo.



3. ANÁLISE DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

3.1. PRAZOS PARA ANÁLISE

➢ Conforme preconizado no § 2º do art. 62 da PC 33/2023, a verificação e o aceite de um 

procedimento licitatório devem ser realizados em até 30 (trinta) dias;

➢ Diligências sem resposta ou resposta fora dos prazos previstos.

3.2. IMPROPRIEDADES MAIS COMUNS:

     - Carta Proposta Vencedora vencida ou com ausência de informações importantes;

     - ARP prestes a vencer, vencidas, sem compatibilidade com o bem pretendido;

     - Documentos oficiais do pleito sem data e/ou assinatura;

     - Publicações fora do prazo; e

     - Publicações de Retificações ou Prorrogações em meios diferentes ao inicial.

Todas as situações pontuadas traduzem em diligências, as quais oneram a análise do procedimento 

e contribuem para a demora do aceite ou rejeição.



3. ANÁLISE DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

3.3. EMBASAMENTO DA ANÁLISE (PC 33/23)

(...)

1. Art. 62. O concedente ou a mandatária deverá verificar a realização do processo licitatório ou 

da cotação prévia, devendo observar:

I - a contemporaneidade do certame ou da cotação prévia;

II - os preços do licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência previstos no 

convênio ou contrato de repasse;

III - o respectivo enquadramento do objeto, ajustado com o efetivamente licitado; e

IV - o fornecimento de declaração expressa firmada por representante legal do convenente, ou da 

unidade executora, se houver, ou registro no Transferegov.br que a substitua, atestando o 

atendimento às disposições legais aplicáveis.

(...)



I – a contemporaneidade do certame ou da cotação prévia;



II - os preços do licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência previstos no 

convênio ou contrato de repasse;



III - o respectivo enquadramento do objeto, ajustado com o efetivamente licitado; e



IV - o fornecimento de declaração expressa firmada por representante legal do convenente, ou da 

unidade executora, se houver, ou registro no Transferegov.br que a substitua, atestando o atendimento 

às disposições legais aplicáveis.



3. ANÁLISE DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

3.4. COMPATIBILIDADE DE VALOR E ENQUADRAMENTO DO OBJETO LICITADO

É compatível com este?

Possui enquadramento com este?

É compatível com este?

Possui enquadramento com este?



3. ANÁLISE DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

3.5. INCOMPATIBILIDADE DE VALOR E/OU ESPECIFICAÇÃO

➢ Conforme alerta contido na Informação nº 121/2025-COAFI/SENASP, caso o procedimento licitatório 

apresente alterações que reflitam em especificações e valores a maior, orienta-se ao convenente não 

enviar para análise até que se finalizem os ajustes necessários;

➢ Por estas razões poderá ser necessário um ajuste de plano de trabalho (Ajuste de PT) e/ou termo 

aditivo (TA) de vigência e/ou supressão de contrapartida.

➢ Consequências do envio com alterações:

- Propostas podem perder a validade;

- Atas de Registro de Preço - ARP podem vencer; e

- Rejeição do procedimento.



4. PROCESSO DE LIBERAÇÃO DO REPASSE

4.1. LIBERAÇÃO DO REPASSE – (PC 33/2023)

Os procedimentos de liberação dos repasses são pautados pela aplicação contida nos:

▪ Art. 62 e Inc. II, § 1º, do art. 68 (Análise e Aceite);

▪ § 7º do art. 68 - Inexecução – Nos casos de 1º Repasse. Realizado consulta CNPJ nos Painéis 

Gerenciais – Inexecuções acima de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

▪ § 4º do art. 68 - 70% Execução repasse anterior – Nos casos de 2º ou mais; e

▪ Alínea “c”, inc. I, do art. 67 (Contrapartida-Classificação).

(...)

Art. 80. Nos instrumentos cujo objeto seja voltado exclusivamente para a aquisição de 

equipamentos, a liberação dos recursos deverá ocorrer, preferencialmente, em parcela única, 

no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado da data da verificação e aceite da 

realização do processo licitatório.

(...)







Consulta CNPJ nos Painéis Gerenciais
https://dd-publico.serpro.gov.br/extensions/transferencias-discricionarias-e-legais/transferencias-discricionarias-e-legais.html



4. PROCESSO DE LIBERAÇÃO DO REPASSE

4.2. LIBERAÇÃO DO REPASSE – (PC 28/2024)

Os procedimentos de liberação dos repasses são pautados pela aplicação contida no:

(...)

Art. 11. Os recursos para execução dos instrumentos de que trata esta Portaria Conjunta serão 

liberados preferencialmente em parcela única.

§ 1º São condições para a liberação de recursos de que trata o caput:

I - registro do processo licitatório pelo convenente no Transferegov.br;

II - comprovação do envio pelo convenente do instrumento de contrato ou outro instrumento 

hábil ao PNCP; e

(...)



4. PROCESSO DE LIBERAÇÃO DO REPASSE

4.2. LIBERAÇÃO DO REPASSE – (PC 28/2024)

Os procedimentos de liberação dos repasses são pautados pela aplicação contida no:

(...)

§ 2º Não haverá análise nem aceite de termo de referência, anteprojeto, projeto, orçamento, 

resultado do processo licitatório ou outro documento necessário para o início da execução do 

objeto, e caberá à concedente ou mandatária verificar o cumprimento do objeto pactuado ao 

final da execução do instrumento.

(...)



5. LIQUIDAÇÃO/PAGAMENTO DO OBJETO LICITADO

5.1. EXECUÇÃO FINANCEIRA DO CONVÊNIO

Durante o processo de execução financeira observar:

▪ Valor liquidado, respeitando os percentuais pactuados de Repasse e Contrapartida;

▪ Nota fiscal (CNPJ, Quantidade, Valor, Marca, Modelo, Nº Convênio, Empenho, etc);

▪ Atesto de recebimento (Nota Fiscal/Apartado);

▪ Contrato e publicação (Aditivos/Apostilamentos);

▪ Justificativas (Quando necessário); e

▪ Inserir os documentos nas Abas pertinentes do Transferegov.br.



5. LIQUIDAÇÃO/PAGAMENTO DO OBJETO LICITADO

5.2. EXECUÇÃO FINANCEIRA DO CONVÊNIO COMPRA INTERNACIONAL

Durante o processo de execução financeira da compra internacional observar:

▪ Contrato de Câmbio (Aditivos/Apostilamentos);

▪ Fatura in voice do fornecedor (CNPJ, Quantidade, Valor, Marca, Modelo, Nº Convênio, Empenho, 

etc);

▪ Atesto de recebimento (Nota Fiscal/Apartado);

▪ Justificativas (Quando necessário);

▪ Outros documentos referentes ao processo de compra; e

▪ Inserir os documentos nas Abas pertinentes do Transferegov.br.



6. PREPARAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1. CUIDADOS PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS

Atentar-se:

▪ Nota Fiscal com o atesto de recebimento, datado e assinado, nº do convênio, com nome e CNPJ 

do convenente;

▪  O registro do contrato com a empresa e sua publicação;

▪  A identificação do bem com logo do Governo Federal;

▪  Controle patrimonial, conforme plano de localização de bem pactuado;

▪  Relatório fotográfico do bem adquirido, via App do Transferegov.br; e

▪ Gerar os relatórios de execução pertinentes.



6. PREPARAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.2. RELATÓRIOS DE EXECUÇÃO NO TRANSFEREGOV.BR: 

➢  Pagamentos Realizados (gerado automaticamente);

➢  Financeiro do Plano de Trabalho (gerado automaticamente);

➢  Receita e Despesa do Plano de Trabalho;

➢  Bens Adquiridos;

➢  Documentos de Liquidação Incluídos;

➢  Físico do Plano de Trabalho;

➢  Treinados/Capacitados (exemplo: capacitação, etc); e

➢  Beneficiários (exemplo: capacitação, etc).



6. PREPARAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.3. DEVOLUÇÃO DO SALDO REMANESCENTE: 

➢  A devolução do saldo remanescente com base nos valores informados manualmente pelo convenente 

exige prévia análise e aprovação do concedente. O convenente deverá justificar a necessidade 

de informar manualmente os valores a serem devolvidos e submeter essa solicitação à apreciação 

do concedente. A análise e processamento do pedido é realizado pela Coordenação de Prestação de 

Contas;

➢ Seguir Tutorial de Devolução de Saldo Remanescente;

➢ Verificar planilha de proporcionalidade e tutorial de preenchimento; e

➢ Observância do prazo de devolução do saldo remanescente, que é de apenas 30 (trinta) dias (Inc. 

I, § 1º, do art. 95, da, PC 33/2023), e não 60 (sessenta), pois este é o prazo para prestação de 

contas.



6. PREPARAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.4. ANTECIPAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - (PC 33/2023)

(...)

Art. 96. O convenente deverá apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias, 

contados:

I - do encerramento da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro;

(...)



Ministério da Justiça e Segurança Pública
Diretoria de Gestão do Fundo Nacional de Segurança Pública

Coordenação-Geral de Convênios e Contrato de Repasse

Coordenação de Acompanhamento e Fiscalização

Obrigado!!!

Edivaldo Marques Rodrigues
Assessor de Acompanhamento e Fiscalização

Telefone: (61) 2025-7056 - E-mail: coafi.senasp@mj.gov.br
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